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BRSS Securitizadora S.A.
CNPJ nº 40.446.476/0001-75 - NIRE 35300563280

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30/06/2022
I. Data. Horário e Local: 30/06/2022, às 10h, na sede social da BRSS Securitizadora S.A. (“Companhia”), locali-
zada na cidade de Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Rua Manoel Coelho, nº 676, sala 211 
E, CEP 09581-450. II. Presença: Dispensada a publicação de edital de convocação da presente Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia (“AGOE”), por estar presente a totalidade de seus acionistas 
(“Acionistas”), em conformidade com o disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, datada de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e também conforme registro de presenças lavrado em livro próprio. 
IlI. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. M xwell Medeiros Fernandes, que convidou 
a Sra. Ana Cristina Menezes Ramos Soares para secretariá-lo. IV. Ordem do Dia: Os Acionistas pretendem deli-
berar sobre: 1) Em Assembleia Geral Ordinária: (a) o exame e aprovação do relatório da administração, das 
contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2021; e (b) a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 
e 2) Em Assembleia Geral Extraordinária: (a) alteração do registro da Companhia perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”); 
(b) alteração da estrutura da administração da Companhia, em consonância com a Resolução CVM 60; (c) alte-
ração da sede social da Companhia; (d) reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos do 
Anexo lI à presente ata (“Anexo lI”); e (e) autorização para que o Conselho de Administração e a Diretoria, confor-
me o caso, pratiquem todos os atos necessários para a implementação das deliberações acima. V. Deliberações: 
Instalada a AGOE, após examinarem e discutirem as matérias constantes do item 4 acima (“Ordem do Dia”), por 
unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, os Acionistas da Companhia 
deliberaram e aprovaram o quanto segue: 1) Em Assembleia Geral Ordinária: a. Exame e aprovação do rela-
tório da administração, das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021: foram aprovadas as contas dos admi-
nistradores da Companhia, bem como foi aprovado o relatório da administração, as demonstrações financeiras e 
suas respectivas notas explicativas e parecer dos auditores independentes, todos relativos ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2021, arquivadas na sede social da Companhia. b. Destinação do lucro líquido do 
exercício e a distribuição de dividendos: fica registrado e esclarecido que não houve destinação do lucro líqui-
do e, tampouco, a distribuição de dividendos. 2) Em Assembleia Geral Extraordinária: a. Alteração do registro 
da Companhia perante a CVM: Foi aprovada a alteração do registro da Companhia perante a CVM, a qual 
passará a ser classificada na categoria S1, nos termos do 3º, inciso 1, da Resolução CVM 60. b. Alteração da 
administração da Companhia, bem como alteração na Seção lI do Estatuto Social das competências e 
atribuições individuais dos cargos de Diretor Presidente, Diretor de Securitização, Diretor de Distribuição, 
Diretor de Compliance e Diretor Sem Designação Específica, em consonância com a Resolução CVM 60 e 
em atendimento ao inciso IV do Artigo 143 da Lei das S.A.: Foi aprovada a alteração da estrutura da adminis-
tração da Companhia, de modo que a diretoria da Companhia deverá ser composta por no mínimo 2 (dois) e no 
máximo 5 (cinco) membros eleitos pelo Conselho de Administração, e por este destituíveis a qualquer tempo, para 
um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, sendo obrigatoriamente designado 1 (um) Diretor Presidente, 
1 (um) Diretor de Securitização, 1 (um) Diretor de Distribuição e 1 (um) Diretor de Compliance, e os demais, caso 
aplicável, deverão ser denominados como Diretores Sem Designações Específica, admitindo a cumulação de 
cargos nos termos da legislação vigente aplicável. Ainda, os Acionistas aprovam também a designação das 
competências e atribuições individuais para cada membro da diretoria da Companhia, em consonância com a 
Resolução CVM 60 e em atendimento ao inciso IV do Artigo 143 da Lei das S.A., conforme redação prevista no 
Estatuto Social constante no Anexo lI. c. Alteração da sede social da Companhia: Foi aprovada a alteração do 
endereço da sede social da Companhia, a qual passará a ser localizada no Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Capitão Cavalcanti, 341, sala 22, Vila Mariana, CEP 04017-000, nos termos do Artigo 2º do Esta-
tuto Social da Companhia, conforme Anexo lI. d. Reforma, Ratificação e Consolidação do Estatuto Social da 
Companhia: Foi aprovada a reforma do Estatuto Social da Companhia, com sua consequente consolidação e 
ratificação das demais cláusulas que não tenham sido expressamente alteradas através da presente ata, nos 
termos do Anexo lI, de modo a contemplar as alterações indicadas nos itens anteriores, o qual passará a vigorar 
com a numeração dos artigos ali constante. e. Implementação das deliberações da Ordem do Dia: Foi expres-
samente aprovada a autorização para que o Conselho de Administração e a Diretoria pratiquem todos os atos 
necessários para implementação das deliberações acima. VI. Publicação da Ata: Foi aprovada, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, a publicação da presente ata em forma de sumário, nos ter-
mos do parágrafo primeiro do artigo 130 da Lei nº 6.404. VII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-
-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. VIII. Totalidade Dos Acionistas Presentes: 
Presentes a totalidade dos acionistas da Companhia, quais sejam: (i) Playbanco Serviços Financeiros Ltda., re-
presentada pelo Sr. Maxwell Medeiros Fernandes; (ii) Sr. Maxwell Medeiros Fernandes. São Paulo, 30 de junho de 
2022. Maxwell Medeiros Fernandes - Presidente da Mesa; Ana Cristina Menezes Ramos Soares - Secretário 
da Mesa. Playbanco Serviços Financeiros Ltda. representado pelo sócio Maxwell Medeiros Fernandes; Max-
well Medeiros Fernandes; Ana Cristina Menezes Ramos Soares. JUCESP nº 394.170/22-2 em 03/08/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Objeto Social, Sede e Duração - Artigo 1º. A BRSS Securitiza-
dora S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações e será regida pelo disposto no presente estatuto social, 
pelas legislações aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Capi-
tão Cavalcanti, 341, sala 22, Vila Mariana, CEP 04017-000, podendo, por deliberação do Conselho de Administra-
ção, abrir, manter ou encerrar filiais ou estabelecimentos em qualquer localidade do país ou do exterior. Artigo 3º. 
A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegó-
cio e de títulos e valores mobiliários lastreados em direitos de crédito do agronegócio; (li) a aquisição e securitiza-
ção de quaisquer direitos de crédito imobiliário e de títulos e valores mobiliários lastreados em direitos de crédito 
imobiliário; (iii) a aquisição de quaisquer direitos de crédito ou direitos creditórios para fins de securitização, in-
cluindo via a emissão de títulos e valores mobiliários lastreados em tais direitos de crédito ou direitos creditórios; 
(iv) a emissão e a colocação de forma pública ou privada, no mercado financeiro e de capitais, de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio (“CRA”), Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) e outros títulos e valores 
mobiliários lastreados em crédito imobiliário, direitos creditórios do agronegócio e/ou outros créditos ou direitos 
creditórios; e (v) a realização de negócios e a prestação de serviços compatíveis com as atividades de securitiza-
ção mencionadas acima. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo lI - Capital 
Social e Ações - Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) representado por 220 (duzentas e vinte) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. Parágrafo Único. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do 
acionista no livro de «Registro de Ações Nominativas». Artigo 6º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o 
direito de 01 (um) voto nas Assembleias Gerais de acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da le-
gislação aplicável, respeitado o disposto no Artigo Nono deste Estatuto Social. Capítulo IlI - Assembleia Geral 
- Artigo 7º. As Assembleias Gerais realizar-se-ão ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses subsequentes 
ao encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, (i) nos casos legais, (ii) sempre que os interes-
ses sociais o exigirem, guardadas as prescrições legais, e para (iii) aprovar a emissão de CRA e de CRI ou de 
quaisquer outros valores mobiliários que não dependam de aprovação do Conselho de Administração até limites 
globais específicos, que podem ser divididos em diversas emissões de uma ou mais séries. Artigo 8º. A Assem-
bleia Geral constitui o órgão deliberativo da Companhia com poderes para decidir sobre todos os negócios relati-
vos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 
9º. As Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, serão convocadas, conforme previsto no art. 123 da Lei 
das S.A., pelo Presidente do Conselho de Administração ou, no seu impedimento, por outro membro do Conselho. 
As Assembleias Gerais de acionistas serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração que, por 
sua vez, deverá indicar, dentre os presentes, o Secretário, que poderá ou não ser acionista da Companhia. Artigo 
10. Sem prejuízo das matérias previstas em lei, a Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios 
relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 
Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afirmativo da maioria dos acio-
nistas presentes com direito a voto, exceto nos casos em que a lei, este Estatuto Social prevejam quórum maior 
de aprovação. Artigo 11. À assembleia geral compete as atribuições que lhe são conferidas pela Lei das S.A., 
bem como a deliberação acerca dos seguintes temas: (a) alteração do estatuto social; (b) cancelamento do regis-
tro de companhia aberta da Companhia; (c) aprovação ou consumação de qualquer ato de transformação; cisão, 
incorporação (inclusive de ações) ou fusão da Companhia; (d) eleição e destituição, a qualquer tempo, dos mem-
bros do conselho de administração da Companhia, alteração da competência, bem como alteração no número de 
diretores; (e) aprovação da remuneração global e anual dos administradores da Companhia; (f) eleição e destitui-
ção dos membros do conselho fiscal, quando instalado; (g) aprovação das demonstrações financeiras, dos relató-
rios da administração e dos pareceres dos auditores independentes, se houver; (h) autorização para a emissão 
de debêntures conversíveis ou não em ações; (i) aprovação para dissolução ou liquidação da Companhia (incluin-
do a nomeação de liquidantes); (j) deliberação sobre a declaração e/ou o pagamento de dividendos ou qualquer 
outra forma de distribuição de lucros, incluindo juros sobre o capital próprio; (k) aprovação sobre a emissão, res-
gate ou recompra de ações, valores mobiliários de emissão da Companhia, títulos conversíveis em ações ou que 
assegurem qualquer direito de compra de ações ou sua subscrição; (l) criação de classes de ações preferenciais, 
de modo que não poderão ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas da Companhia, nos 
termos do Artigo 15 da Lei das Sociedades por Ações, bem como o aumento de classes existentes sem guardar 
proporção com as demais espécies e classes; bem como alterações nas preferências, vantagens e condições de 
“resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferências; e - (m) aprovação para o aumento ou a 
redução do capital social. Capítulo IV - Administração - Artigo 12. A administração da Companhia será exercida 
pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, órgãos que terão as atribuições conferidas por lei e pelo presen-
te Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Pa-
rágrafo 1º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em seus respectivos car-
gos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados no livro mantido pela Companhia para esse fim e 
permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral 
deverá estabelecer a remuneração dos administradores da Companhia. A remuneração pode ser fixada de forma 
individual para cada administrador ou de forma global, sendo neste caso distribuída conforme deliberação do 
Conselho de Administração. Seção I - Conselho de Administração - Artigo 13. O Conselho de Administração 
será composto por 3 (três) membros eleitos pela Assembleia Geral, e por esta destituíveis a qualquer tempo, para 
um mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral nomeará, dentre 
os Conselheiros eleitos, o Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral poderá 
eleger suplentes para os membros do Conselho de Administração. Parágrafo 3º. Em caso de vacância do cargo 
do Conselheiro, caberá ao Conselho de Administração escolher o substituto, que servirá até a próxima Assem-
bleia Geral. Artigo 14. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada ano, nos 04 
(quatro) primeiros meses subsequentes ao encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, quando 
o exigirem os interesses sociais, sempre que necessário e quando convocado por qualquer um dos membros do 
Conselho de Administração, com a presença de, no mínimo, a maioria de seus membros. Parágrafo 1º. As con-
vocações serão realizadas mediante notificação escrita, por carta, correio eletrônico ou telegrama, que deverá 
conter, além do local, data e horário da respectiva reunião, a ordem do dia, bem como toda a documentação ne-
cessária para análise das matérias objeto de discussão, se for o caso. Parágrafo 2º. As reuniões do Conselho de 
Administração serão convocadas com no mínimo 7 (sete) dias de antecedência, salvo em caso de urgência, 
quando a convocação, devidamente justificada, será feira com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência à reu-
nião. Parágrafo 3º. Independentemente das formalidades de convocação previstas nos parágrafos anteriores, 
será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Pa-
rágrafo 4º. Das reuniões do Conselho de Administração poderão participar os membros da Diretoria se assim for 
de conveniência do Conselho de Administração, não cabendo, porém, aos Diretores o direito de voto. Parágrafo 
5º. Os membros do Conselho de Administração poderão participar das reuniões por intermédio de conferencia 
eletrônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação eletrônica, sendo considerados presen-
tes à reunião e devendo confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do 

Conselho de Administração por carta ou correio eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a 
declaração, o Presidente do Conselho de Administração ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da 
reunião em nome do conselheiro. Artigo 15. O Conselho de Administração se instalará, funcionará e deliberará 
validamente pelo voto favorável da maioria absoluta de seus membros presentes. Parágrafo Único. Em caso de 
empate, fica a deliberação prejudicada, cabendo à reunião seguinte do Conselho de Administração dirimir o im-
passe, persistindo o empate, caberá ao Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade ou, confor-
me o caso, ao membro do Conselho de Administração que o estiver substituindo. Artigo 16. Compete ao Conse-
lho de Administração deliberar acerca das seguintes matérias relativamente à Companhia, sem prejuízo de outras 
definidas por lei: (a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (b) eleger e destituir os Diretores da 
Companhia e fixar-lhes as atribuições e remunerações individuais, respeitando os limites globais fixados pela 
Assembleia Geral; (c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e documentos da 
Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração ou sobre quais-
quer outros atos; (d) convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente; (e) manifestar-se sobre o relatório 
da administração e as contas da Diretoria; (f) escolher e destituir os auditores independentes; (g) aprovar a cons-
tituição de qualquer subsidiária ou afiliada da Companhia; (h) aprovar qualquer alteração das estruturas jurídicas 
e/ou tributárias da Companhia; e - (i) realizar o rateio da remuneração dos Administradores, observada a remune-
ração global, estabelecida pela Assembleia Geral e fixar as gratificações de Conselheiros, Diretores e funcioná-
rios, quando entender de concedê-las. Seção II - Diretoria - Artigo 17. A Diretoria será composta por, no mínimo 
2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros eleitos pelo Conselho de Administração, e por este destituíveis a qualquer 
tempo, para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, sendo obrigatoriamente designado 1 (um) Diretor 
Presidente, 1 (um) Diretor de Securitização, 1 (um) Diretor de Distribuição e 1 (um) Diretor de Compliance, e os 
demais, caso aplicável, deverão ser denominados como Diretores Sem Designações Específica, admitindo a 
cumulação de cargos nos termos da legislação vigente aplicável. Parágrafo Único. Ocorrendo vacância do cargo 
de Diretor, ou impedimento do titular, caberá ao Conselho de Administração eleger novo Diretor ou designar o 
substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo de gestão remanescente do Diretor substituído. Artigo 18. 
Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática de todos os atos 
necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei, no 
presente Estatuto Social ou instituídos pelo Conselho de Administração. Parágrafo Único. Competirá exclusiva-
mente à Diretoria deliberar sobre as emissões de CRA e CRI com a constituição de patrimônio separado. Artigo 
19. O Conselho de Administração designará, dentre os Diretores da Companhia, aquele que exercerá as funções 
de Diretor Presidente. São funções do Diretor Presidente, entre outras atribuições previstas neste Estatuto ou em 
outros normativos editados pela CVM: (i) dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores; 
(ii) atribuir aos demais Diretores funções e atribuições não especificadas neste Estatuto Social; e (iii) coordenar os 
trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o relatório anual da administração da Companhia, bem 
como a sua apresentação ao Conselho de Administração e aos Acionistas. Artigo 20. O Conselho de Administra-
ção designará, dentre os Diretores da Companhia, aquele que exercerá as funções de Diretor de Securitização. 
São funções do Diretor de Securitização, entre outras atribuições previstas neste Estatuto ou em outros normati-
vos editados pela CVM: (i) cumprir, fazer cumprir e prestar todas as informações exigidas pela regulamentação do 
mercado de valores mobiliários; (ii) ser responsável pelas atividades de securitização, conforme previsto na Reso-
lução CVM 60 e demais normas aplicáveis ao desempenho da função; (iii) prestar quaisquer informações ao pú-
blico investidor e a CVM; e (iv) manter atualizado o registro de Companhia Securitizadora categoria S1 perante a 
CVM; Artigo 21. O Conselho de Administração designará, dentre os Diretores da Companhia, aquele que exerce-
rá as funções de Diretor de Distribuição. São funções do Diretor de Distribuição, entre outras atribuições previstas 
neste Estatuto ou em outros normativos editados pela CVM: (i) identificar, desenvolver e gerenciar o relaciona-
mento com novos investidores, ofertando e negociando CRA e CRI de emissão da Companhia, dentro dos perfis 
e estratégias previamente acordados com a Companhia; (ii) gerenciar o relacionamento com os atuais investido-
res dos CRA e dos CRI de emissão da Companhia; (iii) cumprir com as todas as obrigações constantes na Reso-
lução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, incluindo as obrigações: (i) constantes sobre o dever de verificação da 
adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente, prestando as informações adequadas sobre 
os CRA e os CRI que a Companhia distribua; e (b) de atender a padrões mínimos de informações aos investido-
res, determinados pela legislação, regulação e autorregulação aplicáveis, visando esclarecer, no mínimo, os ris-
cos relacionados ao investimento; (iv) cumprir com todas as obrigações constantes da Resolução CVM nº 50, de 
31 de agosto de 2021, incluindo as normas que dispõem sobre a identificação, o cadastro, o registro, as opera-
ções, a comunicação, os limites e a responsabilidade administrativa referentes aos crimes de “lavagem” ou ocul-
tação de bens, direitos e valores, devendo desenvolver e adotar procedimentos formais de “conheça seu cliente” 
(Know Your Client - “KYC”) compatíveis com o porte, volume de transações, natureza e complexidade dos CRA e 
dos CRI a serem ofertados pela Companhia, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento das melhores 
práticas que dispõem sobre a prevenção aos crimes de lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e va-
lores, buscando o monitoramento contínuo das transações, de modo a o a identificar aquelas que são suspeitas 
e/ou incompatíveis com o patrimônio e/o renda de cada investidor; (v) cumprir com todas as obrigações constan-
tes da Resolução CV nº 35, de 26 de maio de 2021, incluindo normas de cadastro de clientes, de conduta e de 
pagamento e recebimento de valores aplicáveis à intermediação de operações realizadas com valores mobiliários 
em mercados regulamentados de valores mobiliários; e (vi) desenvolver política interna de capacitação da equipe 
envolvida na atividade de distribuição dos CRA e dos CRI da Companhia, que preveja, no mínimo: (i) o 
cu’!1primento de todas as normas legais e regulamentares aplicáveis; (ii) políticas de investimentoi pessoais e de 
segurança da informação; (iii) procedimentos aplicados para KYC adequado, bem como às demais normas apli-
cadas à atividade de distribuição de CRA e de CRI; e (iv) cumprir com todas as obrigações relacionadas com a 
distribuição de CRA e de CRA, previstas na regulamentação da CVM. Artigo 22. O Conselho de Administração 
designará, dentre os Diretores, aquele que exercerá as funções do Diretor de Compliance, nos termos da Reso-
lução CVM 60. São funções do Diretor de Compliance, entre outras atribuições previstas neste Estatuto ou em 
outros normativos editados pela CVM, incluindo a Resolução CVM 60: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não fi-
nanceiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; 
(iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e pro-
gramas de gestão da qualidade na Companhia; (v) cumprir com as regras, políticas, procedimentos e controles 
Internos da Companhia nos termos da Resolução CVM 60; (vi) planejar, definir, coordenar e controlar as opera-
ções, atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admis-
são, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela definição 
e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vii) planejar, implantar e coor-
denar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos e áreas responsáveis 
os aprimoramentos necessários; (viii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporati-
vos; (ix) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, acompanhando a integração de 
risco socioambiental e de governança; (x) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para 
garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa sejam devidamente identificados, avaliados, 
classificados e controlados; e (xi) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores 
práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos 
socioambientais e de governança. Artigo 23. O Conselho de Administração designará, dentre os Diretores da 
Companhia, os Diretores Sem Designação Específica, sendo que são atribuições dos Diretores Sem Designação 
Específica todas aquelas que venha a ser designada pelo Diretor Presidente. Artigo 24. Não obstante os mais 
amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, a Diretoria possui poderes expressos para (i) 
contrair empréstimos e financiamentos, quando de seus sócios ou terceiros; (ii) definir a política de remuneração 
dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia; (iii) deliberar sobre a respectiva emissão e condições 
dos CRI e de CRA ou quaisquer outros valores mobiliários cujas emissões não dependam de aprovação do Con-
selho de Administração, devendo, para tanto, tomar todas as medidas necessárias para a implementação destas 
operações; (iv) a alienação, oneração ou qualquer outra forma de transferência, a qualquer título, de bens imóveis 
e bens do ativo fixo da Companhia, bem como a alienação de ativos da Companhia, inclusive por meio de confe-
rência ao capital de outra sociedade; (v) concessão e contração de garantias, tais como fiança, aval, alienação 
fiduciária e garantias reais; e (vi) firmar os instrumentos necessários para a prestação dos serviços definidos no 
objeto social da Companhia. Artigo 25. Observadas as disposições contidas no presente Estatuto. Social, a repre-
sentação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas 
federais, estaduais ou municipais, compete a: (i) qualquer um dos Diretores de forma isolada ou conjunta; ou, (ii) 
por 02 (dois) Procuradores da Companhia em conjunto, desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo 
1º. A qualquer Diretor é vedado fazer-se substituir no exercício de suas funções, sendo-lhes facultado, nos limites 
de seus poderes, constituírem mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. Parágrafo 2º. As procurações outorgadas em nome da Companhia o serão sempre por dois 
Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e ter um prazo máximo de validade de 01 (um) 
ano, exceto para as procurações outorgadas a advogados para fins judiciais e administrativos, as quais poderão 
ter prazo superior ou indeterminado e prever o seu substabelecimento, desde que com reservas de iguais pode-
res. Parágrafo 3º. Na ausência de determinação de período de validade nas procurações outorgadas pela Com-
panhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 01 (um) ano. Artigo 26. São expressamen-
te vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou 
funcionário da Companhia que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao ob-
jeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, salvo quando 
expressamente autorizados pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Artigo 
27. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores, sempre que o interesse social assim 
exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de voto dos presentes, tendo o Diretor de Relações com Inves-
tidores o voto qualificado em caso de empate. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 28. A Companhia terá um 
Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que exercerá as atribuições impostas por lei e que somente 
será instalado mediante solicitação de acionistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações 
com direito a voto ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto. Artigo 29. O Conselho Fiscal, quando 
instalado, será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros, e por igual número de su-
plentes, eleitos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato 
previstos em lei. Parágrafo Único. A Assembleia Geral que deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal fixará 
a remuneração de seus membros. Artigo 30. As regras sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, re-
quisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação 
de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das S.A. Capítulo VI - Exercício Social e De-
monstrações Financeiras - Artigo 31. O exercício social terá duração de 01 (um) ano, com início em 1º (primei-
ro) de janeiro e término em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais 
demonstrações financeiras deverão ser preparados. Parágrafo 1º. A Companhia distribuirá como dividendo obri-
gatório, em cada exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 
202 da Lei das S.A. Parágrafo 2º. O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições legais, terá a des-
tinação determinada pela Assembleia Geral, observada a legislação aplicável. Parágrafo 3º. A Companhia pode-
rá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses socie-
tários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão 
ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. Parágrafo 4º. Observadas as disposições legais 
pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre ca-
pital próprio, os quais poderão ser imputados a título de dividendo obrigatório. Capítulo VII - Dissolução, Liqui-
dação e Extinção - Artigo 32. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em 
lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, e se extinguirá pelo encerramento da liquidação. Parágra-
fo Único. O Conselho de Administração nomeará o liquidante, e as formas e diretrizes que deverão ser seguidas 
pelo mesmo, fixando, se for o caso, seus honorários. Capítulo VIII - Foro - Artigo 33. Fica eleito o Foro da Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, 
como o único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem 
da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. Maxwell Medeiros Fernandes - Presi-
dente da Mesa; Ana Cristina Menezes Ramos Soares - Secretário da Mesa.
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